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Projeto de Lei
 
Dá a estação da CPTM Dom Bosco, localizada no

bairro de Itaquera , a denominação de  Estação Dom

Bosco- Pêssego.
 

 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se Estação Dom Bosco - Pêssego a atual estação da CPTM Dom Bosco
situada no bairro de Itaquera .
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Estação Dom Bosco – Pêssego
 
“Terra do Pêssego” é um apelido carinhoso e histórico que remete às origens rurais e à contribuição da
comunidade japonesa para o desenvolvimento do bairro de Itaquera. 
 
O bairro acolheu a imigração japonesa a partir de 1925, porém o auge da produção foi nas décadas de
1950 e 1960 com o estabelecimento em chácaras e formando também a Colônia Japonesa que iniciou-se
o cultivo do pêssego e se tornou a fruta símbolo do bairro. 
 
O vocábulo pêssego é a denominação do seu principal corredor viário (Jacu -Pêssego), e por conta de
sua proximidade com o córrego homônimo, e cruzar com a antiga estrada do pêssego. 
 
Também houve estudos toponímicos coordenados pelo metrô no final dos anos de 1980 e concluíram que
a nova estação deveria se chamar Pêssego, por cruzar a antiga Estrada do Pêssego, e até 1998 o nome
era utilizado para denominar a estação hoje estabelecida como Dom Bosco em lei estadual nº 10427/99.
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